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Belo Horizonte, 03 (três) dia(s), a partir de 27 de junho de 2022; Patricia Valeria Alkimin Pereira, TJ 25973, de Belo Horizonte, 
01 (um) dia(s), a partir de 29 de junho de 2022; Paula Miranda Moreira, TJ 90522, de Belo Horizonte, 04 (quatro) dia(s), a partir 
de 28 de junho de 2022, em prorrogação; Raphaela Thomaz Faria, TJ 69435, de Belo Horizonte, 03 (três) dia(s), a partir de 13 
de junho de 2022, em prorrogação; Regina Soares Clark, TJ 62133, de Belo Horizonte, 07 (sete) dia(s), a partir de 27 de junho 
de 2022; Reginaldo Souza Gaião, TJ 64477, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de junho de 2022, em 
prorrogação; Renata Gonçalves de Oliveira, TJ 88468, de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 23 de junho de 2022; 
Ricardo de Freitas Reis, TJ 66381, de Belo Horizonte, 07 (sete) dia(s), a partir de 25 de junho de 2022; Rosa Nunes Ferreira, 
TJ 83568, de Belo Horizonte, 05 (cinco) dia(s), a partir de 24 de junho de 2022, em prorrogação; Sônia Regina Gonçalves, TJ 
86629, de Belo Horizonte, 05 (cinco) dia(s), a partir de 28 de junho de 2022; Stael Maria Couto Bernardes, TJ 42275, de Belo 
Horizonte, 15 (quinze) dia(s), a partir de 28 de junho de 2022, em prorrogação; Sueli Bele Eufrásio Lacerda, TJ 77263, de Belo 
Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 24 de junho de 2022, em prorrogação; Viviane Pereira, TJ 21790, de Belo Horizonte, 01 
(um) dia(s), a partir de 23 de junho de 2022, em prorrogação;  
 
 
 

SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

ESCOLA JUDICIAL DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

Diretora Executiva: Thelma Regina Cardoso 
 

GERÊNCIA DE ESTÁGIO E CONCURSOS 
Gerente: Juliana Valadares Campos Mota 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EXISTENTES E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

PARA CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

 
Edital n° 01/2022 

 
De ordem do Desembargador Tiago Pinto, Presidente da Comissão Examinadora do Concurso em epígrafe, e em razão de 
erro material constante no Anexo I do Edital nº 1/2022 que rege o certame, a EJEF retifica o referido anexo da seguinte forma: 
Em relação a todas as especialidades do cargo de Analista Judiciário: 
 
Onde-se lê: 
 
Classe Inicial: D 
 
Padrões de Vencimento: PJ-28 a PJ-50 
 
Leia-se: 
 
Classe Inicial: C 
 
Padrões de Vencimento: PJ-42 a PJ-64 
 
Retificam-se ainda os  subitens 11.2.2 e 11.2.2.2 do Edital nº 1/2022, conforme disposto abaixo: 
 
Onde se lê: 
 
11.2.2 - Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Confirmação de Inscrição - CCI deverão ser corrigidos no 
endereço eletrônico www.ibfc.org.br, na aba “Situação da Inscrição e Correção Cadastral”, das 10h do dia 30 de setembro de 
2022 até às 16h do dia 03 de outubro de 2022. 
 
Leia-se: 
 
11.2.2 - Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão de Confirmação de Inscrição - CCI deverão ser corrigidos no 
endereço eletrônico www.ibfc.org.br, na aba “Situação da Inscrição e Correção Cadastral”, nos 3(três) dias seguintes à 
publicação a que se refere o subitem 11.8, das 10h do primeiro dia até às 16h do último dia para correção. 
 
Onde se lê: 
 
11.2.2.2 - O candidato que necessitar corrigir sua data de nascimento deverá enviar, via upload, no mesmo prazo estipulado no 
subitem 11.2.2, requerimento assinado e cópia do documento de identidade no qual conste a data de nascimento. 
 
Leia-se: 
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11.2.2.1 - O candidato que necessitar corrigir sua data de nascimento deverá enviar, via upload, no mesmo prazo estipulado no 
subitem 11.2.2, requerimento assinado e cópia do documento de identidade no qual conste a data de nascimento. 
 
Belo Horizonte, 29 de junho de 2022. 
 
Thelma Regina Cardoso 
Diretora Executiva de Desenvolvimento de Pessoas  

 
 

Seleção Pública de estudantes do curso de pós-graduação em Direito para provimento de vagas de estágio e formação 
de cadastro de reserva na comarca de Belo Horizonte, incluídos os Juizados Especiais 

 
Edital n° 01/2022 

 
De ordem do Excelentíssimo Desembargador Tiago Pinto, 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais e Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, retifica-se o subitem 7.7.3 e o Anexo 
Único do edital em epígrafe, da seguinte forma: 
 
Subitem 7.7.3: 
 
Onde se lê: 
 
7.7.3. No mesmo prazo para a interposição do recurso a que se refere o subitem 7.7.2, o candidato poderá ter vista das 
respostas de suas questões de múltipla escolha no endereço eletrônico http://ejef.tjmg.jus.br/selecaoestagiobetim/ de forma 
individualizada, por meio de login e senha cadastrados na Ficha de Inscrição. 
 
Leia-se: 
 
7.7.3. No mesmo prazo para a interposição do recurso a que se refere o subitem 7.7.2, o candidato poderá ter vista das 
respostas de suas questões de múltipla escolha no endereço eletrônico http://ejef.tjmg.jus.br/selecaoestagiopos/ de forma 
individualizada, por meio de login e senha cadastrados na Ficha de Inscrição. 
 
Anexo Único 
 
Conteúdo Programático 
 
Onde se lê: 
 
ÁREA CÍVEL 
1. Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente - Lei nº 13.431/2017. 
2. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990. 
3. Estatuto do Idoso - Lei n° 10.741/2003. 
4. Direito Civil - Lei n° 10.406/2002: 
Do casamento (Art. 1.511 a 1.524); Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal (Art. 1.571 a 1.582); Da proteção da 
pessoa dos filhos (Art. 1.583 a 1.590); Das relações de parentesco (Art. 1.590 a 1.595); Da filiação (Art. 1.596 a 1.606); Do 
reconhecimento de filhos (Art. 1.607 a 1.617); Do poder familiar (Art. 1.630 a 1.638); Dos alimentos (Art. 1.694 a 1.610); Da 
união estável (Art. 1.723 a 1.725); Da tutela (Art. 1.728 a 1.766); Da curatela (Art. 1.767 a 1.783). Da sucessão em geral (Art. 
1.784 a 1.818); Da sucessão legítima (Art. 1.829 a 1.856); Da partilha (Art. 2013 a 2022). 
6. Lei de Alimentos - Lei nº 5.478/1968. 
7. Proteção do Consumidor - Lei nº 8.078/1990: 
Dos Direitos do Consumidor - Disposições Gerais (Art. 1º a 3º); Dos Direitos Básicos do Consumidor (Art. 6º a 7º); Da 
Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos – Da Proteção à Saúde e Segurança (Art. 8º a 
10); Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço (Art. 12 a 17); Da Responsabilidade por Vício do Produto e do 
Serviço (Art. 18 a 25); Da Decadência e da Prescrição (Art. 26 e 27); Da Desconsideração da Personalidade Jurídica (Art. 28); 
Da defesa do consumidor em juízo (Art. 81 a 104). 
8. Código Tributário Nacional – Lei n° 5.172/1966. 
9. Lei de Execuções Fiscais – Lei n° 6.830/1980. 
 
ÁREA CRIMINAL 
1. Código Penal - Parte Geral. 
2. Código de Processo Penal. 
3. Código de Trânsito - Lei nº 9.503/1997. 
4. Legislação extravagante: 
4.1 Lei de Execução Penal - Lei 7.210/1984. 
4.2 Lei dos Crimes hediondos - Lei n° 8.072/1990. 
4.3 Organizações Criminosas - Lei nº 12.694/2012 e Lei nº 12.850/2013. 
4.4 Estatuto antidrogas - Lei nº 11.343/2006. 
4.5 As contravenções penais - Decreto-Lei nº 3.688/1941. 
4.6 Juizados Especiais Criminais - Lei nº 9.099/1995. 
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4.7 Estatuto do Desarmamento - Lei nº 10.826/2003. 
4.8 Lei Maria da Penha - Lei nº 11.340/2006. 
 
Leia-se: 
 
ÁREA CÍVEL 
1.     Direito Civil - Lei nº 10.406/2002: 
Das obrigações (Art. 233 a 420). Dos contratos (Art. 421 a 853). Das coisas (Art. 1.196 a 1.510). Do casamento (Art. 1.511 a 
1.524); Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal (Art. 1.571 a 1.582); Da proteção da pessoa dos filhos (Art. 1.583 a 
1.590); Das relações de parentesco (Art. 1.590 a 1.595); Da filiação (Art. 1.596 a 1.606); Do reconhecimento de filhos (Art. 
1.607 a 1.617); Do poder familiar (Art. 1.630 a 1.638); Dos alimentos (Art. 1.694 a 1.610); Da união estável (Art. 1.723 a 1.725); 
Da tutela (Art. 1.728 a 1.766); Da curatela (Art. 1.767 a 1.783). Da sucessão em geral (Art. 1.784 a 1.818); Da sucessão 
legítima (Art. 1.829 a 1.856); Da partilha (Art. 2.013 a 2.022). 
2.     Direito Processual Civil - Lei nº 13.105/2015: 
Das normas fundamentais do processo civil e sua aplicação. Jurisdição e ação. Conceito, natureza e características. 
Condições da ação. Dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional. Da competência interna: disposições 
gerais, da modificação da competência e da incompetência. Da cooperação nacional. Dos sujeitos do processo: capacidade 
processual; dos deveres das partes e seus procuradores; dos deveres; da responsabilidade das partes por dano processual; 
das despesas, dos honorários advocatícios e das multas; da gratuidade de justiça; dos procuradores e da sucessão das partes 
e dos procuradores. Do litisconsórcio, da intervenção de terceiros: disposições comuns; da assistência simples; da assistência 
litisconsorcial; da denunciação da lide; do chamamento ao processo; do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica; do amicus curiae. Do Juiz, do Ministério Público e dos Auxiliares da justiça. Da advocacia e da defensoria pública. Da 
forma, do tempo, do lugar e comunicação dos atos processuais. Dos prazos. Das nulidades. Formalismo e instrumentalidade 
das formas. Convalidação do ato processual. Preclusão. Da comunicação dos atos processuais: disposições gerais; da citação; 
das cartas; das intimações. Do valor da causa. Tutela provisória. Disposições gerais. Da tutela de urgência e da tutela de 
evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Procedimento comum: da petição inicial: requisitos, do 
pedido e do indeferimento da petição inicial. Da improcedência liminar do pedido. Da conversão da ação individual em coletiva. 
Da audiência de conciliação e mediação. A autocomposição ou composição consensual dos conflitos (artigos 3º, 139 e 334, 
CPC). Da contestação, reconvenção e da revelia. Das providências preliminares e do saneamento: da não incidência dos 
efeitos da revelia; do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Das alegações do Réu. Do julgamento 
conforme o estado do processo: da extinção do processo; do julgamento antecipado do mérito; do julgamento antecipado 
parcial do mérito; do saneamento e da organização do processo. Da audiência de instrução e julgado. Das provas: disposições 
gerais; produção antecipada da prova; da ata notarial; do depoimento pessoal; da confissão; da exibição de documento ou 
coisa; da prova documental; da força probante os documentos; da arguição de falsidade; da produção da prova documental; 
dos documentos eletrônicos; da prova testemunhal; da admissibilidade e do valor da prova testemunhal; da produção da prova 
testemunhal; da prova pericial; da inspeção judicial. Da sentença e da coisa julgada: disposições gerais; dos elementos e dos 
efeitos da sentença; da remessa necessária; do julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não fazer e de 
entregar coisa; da coisa julgada. Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do cumprimento 
provisório da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa; do cumprimento definitivo da 
sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa; do cumprimento de sentença que reconhece a 
exigibilidade de obrigação de prestar alimentos; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela fazenda pública; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer, de 
não fazer ou de entregar coisa; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer, de não fazer 
ou de entregar coisa; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de entregar coisa. Todos os 
procedimentos especiais de jurisdição litigiosa e de jurisdição voluntária no Código de Processo Civil e legislação extravagante. 
Ação de alimentos e alimentos gravídicos. Do processo de execução: da execução em geral; das diversas espécies de 
execução; da execução contra a fazenda pública; da execução de alimentos; dos embargos à execução; da suspensão e da 
extinção do processo de execução. Recursos. Disposições gerais; da apelação; do agravo de instrumento; dos embargos de 
declaração. Das disposições finais e transitórias. Juizados Especiais Cíveis. Alienação fiduciária. Decreto Lei nº 911/1969. Da 
locação predial urbana e suas ações. Ação civil pública. Mandado de segurança. Ação popular. Lei Complementar Estadual nº 
59, de 18 de janeiro de 2001 (Organização e divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais). Resolução do Tribunal Pleno nº 
03, de 26 de julho de 2012 (Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais). 
3.     Estatuto do Idoso - Lei n° 10.741/2003. 
4.     Lei de Alimentos - Lei nº 5.478/1968. 
5.     Proteção do Consumidor - Lei nº 8.078/1990:  
Dos Direitos do Consumidor - Disposições Gerais (Art. 1º a 3º); Dos Direitos Básicos do Consumidor (Art. 6º a 7º); Da 
Qualidade de Produtos e Serviços, da Prevenção e da Reparação dos Danos – Da Proteção à Saúde e Segurança (Art. 8º a 
10); Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço (Art. 12 a 17); Da Responsabilidade por Vício do Produto e do 
Serviço (Art. 18 a 25); Da Decadência e da Prescrição (Art. 26 e 27); Da Desconsideração da Personalidade Jurídica (Art. 28); 
Da defesa do consumidor em juízo (Art. 81 a 104). 
6.     Código Tributário Nacional – Lei n° 5.172/1966. 
7.     Lei de Execuções Fiscais – Lei n° 6.830/1980. 
 
ÁREA CRIMINAL 
1.      Direito Penal - Decreto-Lei n° 2.848/1940: Parte Geral. 
2.      Direito Processo Penal - Decreto-Lei n° 3.689/1941 
3.      Código de Trânsito - Lei nº 9.503/1997. 
4.      Legislação extravagante: 
4.1    Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990; 
4.2    Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente - Lei nº 13.431/2017; 
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4.3    Lei de Execução Penal - Lei nº 7.210/1984; 
4.4    Lei dos Crimes Hediondos - Lei n° 8.072/1990; 
4.5    Organizações Criminosas - Lei nº 12.694/2012 e Lei nº 12.850/2013; 
4.6    Estatuto Antidrogas - Lei nº 11.343/2006; 
4.7    As Contravenções Penais - Decreto-Lei nº 3.688/1941; 
4.8    Juizados Especiais Criminais - Lei nº 9.099/1995; 
4.9    Estatuto do Desarmamento - Lei nº 10.826/2003; 
4.10  Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/2003; 
4.11  Lei Maria da Penha - Lei nº 11.340/2006. 
  
Belo Horizonte, 29 de junho de 2022.  
 
Diretora Executiva de Desenvolvimento de Pessoas 
 
 

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
Gerente: Inah Maria Szerman Rezende 

 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE FORMAÇÃO 

Gerente: Lorena Assunção Belleza Colares 
 

Curso 
 

Capacitação em Conciliação 
 

Modalidade: Etapa teórica a distância e etapa prática, com atendimento nos CEJUSCs e Juizados Especiais, de forma 
presencial ou por videoconferencia 

 
PROCESSO SELETIVO 

 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tiago Pinto, 2º Vice-Presidente do TJMG e Superintendente da Escola 
Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, e do Excelentíssimo Senhor Desembargador Newton Teixeira Carvalho, 3º 
Vice-Presidente do TJMG, comunicamos a abertura do PROCESSO SELETIVO para a Capacitação em Conciliação – Turma 
16 – modalidade a distância, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Servidoras, servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas, 
colaboradores terceirizados do TJMG e público externo, indicados pelos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSCs e pela Diretoria Executiva de Suporte aos Juizados Especiais - DIJESP, pré-selecionadas(os) ao final 
pelo NUPEMEC. 
 
2. OBJETIVO: Ao final da ação educacional, espera se que a/o participante seja capaz de conduzir atendimentos 
autocompositivos com excelência na aplicação de ferramentas e princípios da conciliação, em conformidade com a Resolução 
125/2010 do CNJ, a Lei 13140/2015 e o Código de Processo Civil, bem como a política de tratamento adequado dos conflitos 
desenvolvida pelo TJMG. 
 
3. AUTORIA DO CONTEÚDO DA ETAPA TEÓRICA: 
Juiz de Direito do TJMG: Juliano Carneiro Veiga. 
Servidoras e servidores do TJMG: Clarissa Pires Monteiro de Castro, Cleide Rocha de Andrade, Eduardo Gonçalves Bastos, 
Isabele Agnes Riveros, Julieta Ribeiro Martins, Júnia Penido Monteiro, Vanessa de Freitas Couto, Vilma Lúcia da Boa Morte. 
 
4.  MODALIDADE: 
4.1.  Etapa teórica a distância e etapa prática, com atendimento nos CEJUSCs e Juizados Especiais, de forma presencial 
ou por videoconferência. 
 
5.  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
Ambientação e Publicação da Seção "Apresentação" e  do "Fórum Tira-dúvidas" 
Módulo I - Panorama Histórico e Legal dos Métodos Autocompositivos 
Módulo II - Cultura da Paz e Métodos de Solução de Conflitos 
Módulo III - Moderna Teoria do Conflito 
Módulo IV - Comunicação Aplicada à Resolução de Conflitos 
Módulo V - Teoria dos Jogos 
Módulo VI - Fundamentos da Negociação 
Módulo VII - Código de Ética dos Mediadores e Conciliadores 
Módulo VIII - O Processo da Conciliação  
Módulo IX - Preparação da Mediação e Declaração de Abertura 
Módulo X - O Processo da Mediação 
 
6.  PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 
6.1.  Etapa teórica: início em 8 de agosto a 8 de novembro de 2022. 


